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D E C R E T O _______________ •

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL.

ALOISIO VIEIRA 3 Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

^l-C_R_E_T_A :

Artigo lg - De conformidade com o artigo 45, da Lei Municipal 
n5 2.443, de 22 de setembro de 1999, fica aberto 
no Poder Executivo, Secretaria de Finanças, SubSe- 
cretaria de Orçamento e Contabilide, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 11.600,00 
(onze mil e quinhentos reais) para atender despe
sas com a aquisiçao de áreas de terreno destinadas 
a abertura de via publica, ligando os Bairros Vila 
Nunes e Vila Brito:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
4110 Obras e Instalações

FP 10.58.323.1.22 - Aquisiçao de imóveis na Vi
la Brito.

Artigo 2 -  -  0 credito de que trata o artigo anterior sera co
berto com os recursos provenientes da anulaçao par 
ciai da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3132 Outros Serviços e Encargos 

FP 08.65.364.2.15 - Carnaval.

Artigo 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

P.M. de Lorena, 27 de setembro de 1999.
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